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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 989021 -  MENOR 
PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 046/2021 - PREGÃO 
ELETRONICO N. º 02/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 14 de abril de 2021 às 09:00 horas (Horário de 
Brasília);  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – 
www.gov.br/compras  

Objeto: Registro de preços para locação de 01 (um) veículo 
camionete, cabine dupla 4x4, para atender a secretaria municipal de 
educação, pelo período de 12 meses, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.   

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com.  

Entrega das Propostas: a partir de 26/03/2021 às 09h00 (Horário 
de Brasília) no site www.gov.br/compras 

Abertura das Propostas: 12/04/2021 às 09:00 (Horário de Brasília) 
no site www.gov.br/compras. 

Aquidauana - MS, 25 de março de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 47/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL N. º 07/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – REGISTRO DE PREÇOS 

Data do certame: 14 de abril de 2021 às 08:00 horas 

Local: No auditório da Unidade de Saúde do Bairro Guanandy, 
situada na Rua Quintino Bocaiúva nº 344, Bairro Guanandy, 
Aquidauana-MS. 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o registro de preços 
para aquisição futura de insulinas humana NPH e regular para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, visando a promoção da saúde e recuperação dos 
pacientes portadores de diabetes melittus.  Durante o período de 12 
(doze) meses, e de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com 

Aquidauana - MS, 26 de março de 2021. 

______________________________________ 
Isabela Silva dos Santos 

Suplente da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 08/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 13 de abril de 2021 às 08:00 horas 

Local: no auditório da Unidade de Saúde do Bairro Guanandy, 
situada na Rua Quintino Bocaiúva nº 344, Bairro Guanandy, 
Aquidauana-MS. 

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de 3.000 (Três mil) 
cestas básicas, para atender as famílias em estado de 
vulnerabilidade social, atendidas pelos CRAS I e CRAS II, bem 
como Plantão Social para o período de 12 (doze) meses e de 
acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e 
seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com 

Aquidauana - MS, 26 de março de 2021. 

______________________________________ 
Murilo Faustino Rodrigues 

Presidente da CPL 

EXTRATOS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 359/21 

DISPENSA DE LICITAÇÃO.25/2021 – DL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2021. 

PARTES:  

Contratante: REFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS 

Contratada: CLAUDNEI ALMEIDA DE ANDRADE 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

OBJETO: Aquisição de vasilhames P45 para cumprimento de 
ordem judicial – Processo nº 0802075-32.2015.8.12.0005. 

VALOR: R$ 14.190,00 (catorze mil, cento e noventa reais) 

DOTAÇÃO: 18.01.2.027.3.3.90.93.00.00.00.00.1.0001 

DATA DO EMPENHO: 18/03/2021 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda – Secretária Municipal de 
Educação 

Aquidauana - MS, 26 de Março de 2021 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 382/2020 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 08.03.2021 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DISTRATADO (A): ELAINE APARECIDA FREITAS QUEIRÓZ 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA BEDA E ELAINE APARECIDA FREITAS 
QUEIRÓZ 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 361/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A): LENILDA CÂNDIDO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL I, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, 
CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 
HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNANDO-O (A) PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA EMIP GENERAL RONDON,  
CONSIDERANDO QUE A SERVIDORAA PÚBLICA, INCLUSIVE A 
CONTRATADA A TÍTULO PRECÁRIO, INDEPENDENTE DO 
REGIME JURÍDICO DE TRABALHO, TEM DIREITO À LICENÇA-
MATERNIDADE E À ESTABILIDADE PROVISÓRIA DESDE A 
CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ ATÉ CINCO MESES APÓS O 
PARTO, CONFORME O ART. 7º, INCISO XVIII, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E O ART. 10, INCISO II, ALÍNEA 
B, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
PROVISÓRIAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE MARÇO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 01 DE JUNHO DE 2021. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA BEDA E LENILDA CÂNDIDO 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 382/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A): ELAINE APARECIDA FREITAS QUEIROZ 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO, 

CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 
HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONSIDERANDO QUE AS 
SERVIDORAS PÚBLICAS, INCLUSIVE AS CONTRATADAS A 
TÍTULO PRECÁRIO, INDEPENDENTE DO REGIME JURÍDICO DE 
TRABALHO, TEM DIREITO À LICENÇA-MATERNIDADE E À 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA DESDE A CONFIRMAÇÃO DA 
GRAVIDEZ ATÉ CINCO MESES APÓS O PARTO, CONFORME O 
ART. 7º, INCISO XVIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E O 
ART. 10, INCISO II, ALÍNEA B, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS PROVISÓRIAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE MARÇO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 01 DE JUNHO DE 2021. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA BEDA E ELAINE APARECIDA FREITAS 
QUEIROZ 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 466/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A): MILAINE DA SILVA GOMES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DA EDUCAÇÃO INFANTIL, CONCEDENDO-LHE 10% DE 
REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONSIDERANDO QUE AS SERVIDORAS PÚBLICAS, INCLUSIVE 
AS CONTRATADAS A TÍTULO PRECÁRIO, INDEPENDENTE DO 
REGIME JURÍDICO DE TRABALHO, TEM DIREITO À LICENÇA-
MATERNIDADE E À ESTABILIDADE PROVISÓRIA DESDE A 
CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ ATÉ CINCO MESES APÓS O 
PARTO, CONFORME O ART. 7º, INCISO XVIII, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E O ART. 10, INCISO II, ALÍNEA 
B, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
PROVISÓRIAS, PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI ENIO DE 
CASTRO CABRAL, NA TURMA BERÇÁRIO INTEGRAL, NAS 
VAGAS REMANESCENTES APÓS ENCERRAMENTO DO 
CONCURSO PÚBLICO/2016. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE MARÇO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 01 DE JUNHO DE 2021. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA BEDA E MILAINE DA SILVA GOMES 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 596/2020 

CELEBRADO EM: 02.03.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A): MARCIÉLI HELENA COLARTE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DO ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO, 
CONCEDENDO-LHE 10% DE REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 
HORAS SEMANAIS,  LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONSIDERANDO QUE AS 
SERVIDORAS PÚBLICAS, INCLUSIVE AS CONTRATADAS A 
TÍTULO PRECÁRIO, INDEPENDENTE DO REGIME JURÍDICO DE 
TRABALHO, TEM DIREITO À LICENÇA-MATERNIDADE E À 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA DESDE A CONFIRMAÇÃO DA 
GRAVIDEZ ATÉ CINCO MESES APÓS O PARTO, CONFORME O 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1640 • sexta-feira, 26 de março de 2021 

Pág. 3 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ART. 7º, INCISO XVIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E O 
ART. 10, INCISO II, ALÍNEA B, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS PROVISÓRIAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE MARÇO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 01 DE JULHO DE 2021. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA BEDA E MARCIÉLI HELENA COLARTE 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 125 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): André Luis Machado de Oliveira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
da turma 2º Ano B, nas aulas remanescentes após o encerramento 
do Concurso Público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e André Luis Machado de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 126 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Graciela Soares de Farias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
da turma 1º Ano C, em substituição a professora Maria Alice 
Teixeira dos Santos Silveira, Mat. 401, que se encontra em Licença 
Prêmio de 01/03/2021 a 25/11/2021. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Graciela Soares de Farias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 127 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Silvia Regina Feitosa Bagatini. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
da turma 2º Ano A, em substituição a professora Maria José 
Dellalibera, Mat. 6248, que se encontra em cedência por permuta 
com município de Anastácio, com servidor João Batista de Carvalho 
Nogueira. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Silvia Regina Feitosa Bagatini. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 128 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1640 • sexta-feira, 26 de março de 2021 

Pág. 4 
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AQUIDAUANA 
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luciane Alves Vicente. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, na 
disciplina de Arte, nas turmas 1º A, 1º B, 2ºA, 2ºB, 3ºA - Matutino e 
1ºC e 3º B - Vespertino, nas aulas remanescentes após o 
encerramento do Concurso Público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Luciane Alves Vicente. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 129 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Altiere Candido dos Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, na 
disciplina de PCLE, nas turmas 1ºA, 1ºB, 2ºA, 2ºB, 3ºA - Matutino, e 
1º C, 2ºC - Vepertino, nas aulas remanescentes após encerramento 
do Concurso Público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Altiere Candido dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 130 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Thaila Maria Coelho Genova. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, no 
CAIC Antonio Pace, e EM Erso Gomes, como professora de apoio, 
respectivamente, nas turmas 2º Ano C - Vespertino, 6º Ano B - 
Matutino e 4º Ano A - Matutino, para auxiliar alunos com 
necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Thaila Maria Coelho Genova. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 131 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marilene Andrea Nerillo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, na EM 
Erso Gomes, como professora de apoio, respectivamente, nas 
turmas 1º Ano A - Matutino e 3º Ano A- Matutino, para suxiliar 
alunos com necessidades especiais. 
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PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marilene Andrea Nerillo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 133 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): João Pereira da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 06 hora aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - NE Vale do Rio Negro, na turma 
1º/2º/3º/4º/5º multianual, na disciplina PCLE, Arte e Cultura 
Regional, Educação Física, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, com o aumento da 
demanda de alunos do Ensino Fundamental 1º ao 5º na área 
urbana, e lotação dos efetivos nessas vagas da área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.867,55 (Nove mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais e cinquenat e cinco centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.446,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta centavos) referente aos serviços prestados no 
mês de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e João Pereira da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 134 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosemeire Nascimento Martins. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na turma 3º Ano, em vaga remanescente 
após encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na área urbana 
do município de Aquidauana e lotação dos efetivos nessas vagas da 
área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosemeire Nascimento Martins. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 135 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cristiane Mendes Aguirre. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, regente na turma 4º/5º multianual, em vaga 
remanscente após encerramento do concurso público/2016, com o 
aumento da demanda de alunos do Ensino Fundamental 1º ao 5º na 
área urbana do município de Aquidauana, e lotação dos professores 
efetivos nessas vagas da área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
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noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cristiane Mendes Aguirre. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 136 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gislaine Cardoso Gonçalves. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Santana, regente na turma 3º Ano, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na área urbana 
do município de Aquidauana e lotação dos efetivos nessas vagas da 
área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Gislaine Cardoso Gonçalves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 137 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Wagner Pereira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - Núcleo 
Escolar Santana, regente 4º/5º Multianual, em vaga remanescente 
após encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na área urbana 
do município de Aquidauana e lotação dos efetivos nessas vagas da 
área urbana 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Wagner Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 138 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Aline dos Santos da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Santana, regente na turma 1º/2º multianual,em vaga remanescente 
após encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na área urbana 
do município de Aquidauana e lotação dos efetivos nessas vagas da 
área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Aline dos Santos da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 145 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Quelen Almada Ramos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 14 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na disciplina de Educação Física, nas 
turmas 1º/2º, 4º/5º, 6º/7º e 8º/9º multianual e 3º Ano, na disciplina de 
Arte e Cultura Regional, na turma 1º/2º multianual, nas aulas 
remanescentes após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.313,27 (Cinco mil, trezentos e 
treze reais e vinte e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.317,34 (Um mil, trezentos e dezessete reais e 
trinta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Quelen Almada Ramos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 146 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Márcia Lopes Boeno. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Santana, na disciplina de Educação Física, no 1º/2º, 4º/5º, 6º/7º e 
8º/9º multianual, e no 3º Ano, na disciplina Arte e Cultura Regional, 
na turma 1º/2º multianual, e na disciplian PLPT 4º/5º multianual, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Márcia Lopes Boeno. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 148 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosinete Aparecida dos Anjos Dobix. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Antonio Santos 
Ribeiro, regente na turma 1º/2º/3º multianual, em substituição a 
professora Sandra Rosa de Azevedo e Silva, nomeada diretora da 
EM Antonio Santos Ribeiro. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosinete Aparecida dos Anjos Dobix. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 153 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marceli Nunes de Souza. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Franklin Cassiano, 
regente na turma 4º/5º multianaul, nas aulas remanescentes após 
encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na área urbana 
do município de Aquidauana e lotação dos efetivos nessas vagas da 
área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marceli Nunes de Souza. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 154 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Silvia Kelly Velasques. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Franklin Cassiano, 
regente na turma 1º/2º multianual, nas aulas remanescentes após 
encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na área urbana 
do município de Aquidauana e lotação dos efetivos nessas vagas da 
área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 

de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Silvia Kelly Velasques. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 155 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Vilma Rodrigues de Oliveira Hardoim. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Antonio Santos 
Ribeiro, regente 4º/5º multianual, nas aulas remanescentes após 
encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na área urbana 
do município de Aquidauana e lotação dos efetivos nessas vagas da 
área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Maria Vilma Rodrigues de Oliveira Hardoim. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 158 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Vilma Barbosa. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1640 • sexta-feira, 26 de março de 2021 

Pág. 9 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 
regente da turma 1º Ano, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º na área 
urbana,e consequente lotação de professores efetivos nessas 
turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Vilma Barbosa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 159 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Geovana Pereira Alves Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 
regente da turma 2º Ano, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º na área 
urbana,e consequente lotação de professores efetivos nessas 
turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 

Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Geovana Pereira Alves Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 160 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Chirley Silva Melo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 
regente da turma 3º Ano, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º na área 
urbana,e consequente lotação de professores efetivos nessas 
turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Chirley Silva Melo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 161 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosimeire da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 
regente da turma 4º Ano, em substituição a Professora Eliete 
Aparecida Alves Carvalho, Mat. 5086, designada diretora da EM 
Ada Moreira Barros. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosimeire da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 169 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Aline Miguel Cece Basílio. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, nas 
disciplinas de Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré I/II, e 
na disciplina de Língua Terena, nas turmas 1º e 2º Ano, na 
disciplina de Arte e Cultura Terena, nas turmas 4º e 5º Ano, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 4.744,05 (Quatro mil, setecentos 
e quarenta e quatro reais e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Aline Miguel Cece Basílio. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 170 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marla Félix. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, 
regente na turma 1º Ano, em vaga remanescente após 
aposentadoria de professora efetiva. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 4.744,05 (Quatro mil, setecentos 
e quarenta e quatro reais e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marla Félix. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 171 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Analice Delfino da Silva Vicente. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, 
regente da turma 2º Ano, em vaga remanescente após 
aposentadoria de professora efetiva. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1640 • sexta-feira, 26 de março de 2021 

Pág. 11 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Analice Delfino da Silva Vicente. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 172 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ceani Vertelino Marques. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, na 
disciplina de Educação Física, nas turmas 1º, 2º, 3º, 4º Ano, e na 
disciplina de Arte e Movimento, na turma Pré I/II, nas aulas 
remanescentes após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ceani Vertelino Marques. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 182 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eliézer Luiz Paes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 14 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, nas 
disciplinas de Educação Física e Língua Terena, na turma 1º/2º/3º 
Ano, e nas disciplinas de Arte e Movimento e Recreação, Jogos e 
Brincadeiras, na turma Pré I/II, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMEd nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.313,27 (Cinco mil, trezentos e 
treze reais e vinte e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.317,34 (Um mil, trezentos e dezessete reais e 
trinta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Eliézer Luiz Paes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 183 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Diego Luiz Gonçalves. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, 
regente na turma 1º/2º/3º multianual, nas aulas temporárias 
conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 4.744,05 (Quatro mil, setecentos 
e quarenta e quatro reais e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Diego Luiz Gonçalves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 185 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Darlene Francisco Augusto da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, 
regente na turma 3º Ano, em substituição ao professor Célio dos 
Santos Francisco, que se encontra em férias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de abril de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 1.215,42 (Um mil, duzentos e 
quinze reais e quarenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Darlene Francisco Augusto da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 186 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Norma Floriano Tiago. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, 
regente na turma 2º Ano - Vespertino, em substituição ao professor 
Estevinho Floriano Tiago, Mat. 11, designado Coordenador da EMI 
Francisco Farias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 

Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Norma Floriano Tiago. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 187 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rociane Mendes dos Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, 
regente na turma 1º Ano - Vespertino, em substituição a professora 
Lindomar Lili, Mat. 2168, designada Coordenadora da EM Erso 
Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rociane Mendes dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 188 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Regiany Estevão Tiago. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, 
regente da turma 4º Ano - Matutino, em substituição ao Professor 
Estevinho Floriano Tiago, Mat. 6173 designado para responder pela 
Coordenação da EMI Francisco Farias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Regiany Estevão Tiago. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 189 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Nilia dos Santos Francisco Mendes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francsico Farias, na 
disciplina de Língua Terena, nas turmas 1º, 2º, 3º e 4º Ano, em 
substituição a professora Denise Augusto Francisco da Silva, Mat. 
13636, nomeada Diretora da EMI Francisco Farias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Nilia dos Santos Francisco Mendes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 201 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Joselâine Paiva Pereira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, 
regente na turma 4º/5º multianual, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º na área 
urbana,e consequente lotação de professores efetivos nessas 
turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Joselâine Paiva Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 202 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Margarida da Silva Priamo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, 
regente na turma 1º/2º multianual, em substituição a professora 
Maria Sandra de França Leanes, Mat. 13742, nomeada Diretora da 
EM Visconde de Taunay. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1640 • sexta-feira, 26 de março de 2021 

Pág. 14 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Margarida da Silva Priamo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 205 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rozenilda Gonçalves Tibério Francelino. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, 
regente na turma 2º Ano, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º na área 
urbana,e consequente lotação de professores efetivos nessas 
turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 4.744,05 (Quatro mil, setecentos 
e quarenta e quatro reais e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rozenilda Gonçalves Tibério Francelino. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 206 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gilza Sobrinho Valério. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, 
regente na turma 5º Ano, em substituição a professora Nilza Leite 
Antonio, Mat. 431, nomeada Diretora da EMIP General Rondon. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 4.744,05 (Quatro mil, setecentos 
e quarenta e quatro reais e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Gilza Sobrinho Valério. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 207 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Célia Massi. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 06 hora aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP General Rondon, regente na turma 1º/2º/3º/4º/5º 
multianual, e nas disciplinas de Educação Física, Língua Terena, 
Arte e Cultura Terena, na turma 1º/2º/3º/4º/5º multianual, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.167,25 (Seis mil, cento e 
sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.529,07 (Um mil, quinhentos e vinte e nove reais e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Célia Massi. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 208 
/2021 
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CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosy Pedro Francisco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP General Rondon, na disciplina de Educação 
Física, nas turmas 1º, 2º, 3º e 4º Ano, em substituição ao professor 
Eduardo Carpejani Mendonça, Mat. 5116, nas disciplinas de Arte e 
Movimento, Recreação Jogos e Brincadeiras, na turma Pré I, e na 
disciplina de Arte e Cultura Terena, na turma 5º Ano, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.631,73 (Oito mil, seiscentos e 
trinta e um reais e setenta e três centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosy Pedro Francisco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 210 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Priscila Francisco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP General Rondon, na disciplina de Língua Terena, 
nas turmas 1º, 2º e 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição ao 
professor Celso Fialho Filho, Mat. 13641, designado Coordenador 
da EMIP General Rondon, e na disciplina de Arte e Cultura Terena, 
nas turmas 4º, nas aulas temporárias onforme Edital/SEMED 
nº1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.218,45 (Cinco mil, duzentos e 

dezoito reais e quarenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.293,83 (Um mil, duzentos e noventa e três reais 
e oitenta e três centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Priscila Francisco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 219 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rozileia Francisco Gomes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, 
regente da turma 4º Ano, em substituição a professora Sônia Correa 
dos Santos Mendes, Mat. 445, nomeada Diretora da EMIP Feliciano 
Pio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rozileia Francisco Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 220 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lucinete Constantino Eloi. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
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como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Felciano Pio, na 
disciplina de Arte e Cultura Terena, na turma 4º Ano, na disciplina 
Educação Física, nas turmas 1º e 2º Ano, na disciplina de 
Geografia, na turma de 9º Ano, e nas disciplinas de Arte e 
Movimento e Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma pré I/II, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 4.744,05 (Quatro mil, setecentos 
e quarenta e quatro reais e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Lucinete Constantino Eloi. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 221 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Islei da Silva Massi Eloi. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina de Língua Terena, nas turmas 1º, 2º e 3º Ano, e na 
disciplina de PLPT, nas turmas 6º e 7º Ano, nas aulas temporária 
conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 4.744,05 (Quatro mil, setecentos 
e quarenta e quatro reais e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 

Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Islei da Silva Massi Eloi. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 229 
/2021 

CELEBRADO EM: 08.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Débora Machado dos Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 04 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira, regente na turma 1º/2º/3º/4º/5º 
multianual, e nas disciplinas PCLE e Educação Física, na turma 
1º/2º/3º/4º/5º multianual, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 08 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.202,58 (Nove mil, duzentos e 
dois reais e cinquenta e oito centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.806,64 (Um mil, oitocentos e seis reais e 
sessenta e quatro centavos) referentes aos serviços prestados no 
mês de março/2021; 

b) O valor de R$ 2.258,30(Dois mil, duzentos e cinquenta e oito 
reais e trinta centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
abril/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Débora Machado dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 230 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luzinete de Oliveira Souza. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, 
regente na turma 1º Ano, em substituição a professora Arlene de 
Oliveira Souza, sobreposta na vaga da professora Enilda Dias, Mat. 
365, nomeada Diretora da EMIP Lutuma Dias. 
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PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Luzinete de Oliveira Souza. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 231 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sérgio Gonçalves de Morais. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias - 
Núcleo Escolar Córrego Seco, regente no 1º/ 2º/3º/4º multianual, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Sérgio Gonçalves de Morais. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 232 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Arizontina Malheiro Vaz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, na 
disciplina de Educação Física, nas turmas 1º, 2º, 3º e 4º Ano, e nas 
disciplinas de Arte e Movimento e Recreação, Jogos e Brincadeiras, 
na turma Pré I/II, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Arizontina Malheiro Vaz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 244 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Zeliane Rezende Sandoval. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, regente na turma 2º Ano B, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, onde os alunos 
do 1º ao 3º Ano são responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Zeliane Rezende Sandoval. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 245 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Simone Cristina de Andrade. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, na disciplina de PCLE, nas turmas 1ºA, 1ºB, 2ºA e 2ºB, e no 
CAIC Antonio Pace, na disciplina de PCLE, nas turmas 2º A, 3º A e 
1º U, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Simone Cristina de Andrade. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 246 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rafael Mendes Siqueira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, como professor de apoio, nas turmas 1º A e 1º B, para auxiliar 
alunos com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rafael Mendes Siqueira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 251 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andrea Cristiani Vicentini Anderson. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, 
regente na turma 5º Ano A, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, onde os alunos 
do 1º ao 3º Ano são responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Andrea Cristiani Vicentini Anderson. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 254 
/2021 
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CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosa Maria de Oliveira Freitas. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 3º Ano B, em substituição a professora Regina Célia 
Menezes da Costa, Mat. 436, readaptada definitivo. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosa Maria de Oliveira Freitas. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 255 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Aline Mello Arévalo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 5º Ano A, em substituição ao professor Renê do Carmo, 
Mat. 438, designado Coordenador do CMA Emília Alves Nogueira. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Aline Mello Arévalo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 256 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gislaine Espinoza Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano D, em substituição a professora Eliane Socorro da 
Costa, Mat. 2793, aguardando aposentadoria. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Gislaine Espinoza Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 257 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Loiva Lenir Pilger. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano A, em substituição a professora Rosa Rodrigues 
Maciel, Mat. 439, que se encontra em Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Loiva Lenir Pilger. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 258 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Thais Fiasqui Mello. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 4º Ano A, em substituição a professora Anita Maria de 
Matos Barbosa Rodrigues, Mat. 2768, que se encontra em Licença 
Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Thais Fiasqui Mello. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 259 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosália dos Santos Barbosa. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10 % de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2ºAno B, em substituição a professora Angela Pereira 
Mota, Mat. 5176, nomeada Diretora do CMEI José Rodolfo Falcão. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosália dos Santos Barbosa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 260 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosemara da Silva Tomichá Arguelho. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano F, em vaga remanescente após encerramento do 
concurso público/2016, e com o aumento da demanda de alunos do 
ensino fundamental 1º ao 5º, onde os alunos do 1º ao 3º Ano são 
responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
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Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosemara da Silva Tomichá Arguelho. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 261 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Márcia Aparecida de Deus Tozani. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 3º Ano E, em vaga remanescente após encerramento do 
concurso público/2016, e com o aumento da demanda de alunos do 
ensino fundamental 1º ao 5º, onde os alunos do 1º ao 3º Ano são 
responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Márcia Aparecida de Deus Tozani. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 262 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Daniela dos Santos Ferruzzi Figueiredo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano E, em vaga remanescente após encerramento do 
concurso público/2016, e com o aumento da demanda de alunos do 
ensino fundamental 1º ao 5º, onde os alunos do 1º ao 3º Ano são 
responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Daniela dos Santos Ferruzzi Figueiredo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 263 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Roseli de Almeida. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 5º Ano C, em substituição ao professor José Machuca de 
Andrade, Mat. 2776, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 07 de abril de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 2.540,59 (Dois mil, quinhentos e 
quarenta reais e cinquenta e nove centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Maria Roseli de Almeida. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 264 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Elenil Maria Ferreira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina de PCLE, nas turmas 1ºE, 2ºB, 2ºF e 3ºF, e no CMA 
Emília Alves Nogueira, na disciplina de PCLE, na turma 2º D, e no 
CMA Rotary Club, na disciplina PCLE, na turma 3º B, e na disciplina 
de Arte, na turma 2ºC, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Elenil Maria Ferreira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 265 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Claudia da Cunha Góes Herreira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Erso Gomes, na disciplina de Arte, nas turmas 3º E, 
4ºA, 4º B, 4ºC, 4ºD, 5ºA e 5ºB, e na EM Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, na disciplina de Arte, nas turmas 1ºA, 1ºB, 2ºA e 2ºB, nas 
aulas remanscentes após encerramento do concurso público/2016, 
e com o aumento da demanda de alunos do ensino fundamental 1º 
ao 5º, onde os alunos do 1º ao 3º Ano são responsabilidade da 
Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.631,73 (Oito mil, seiscentos e 
trinta e um reais e setenta e três centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e os 

demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Claudia da Cunha Góes Herreira. 

] 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 266 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Wagner Pinto Pereira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina de Educação Física, nas turmas 1ºB, 2ºB, 3ºA, 6ºC, e no 
CAIC Antonio Pace, na disciplina de Educação Física, nas turmas 
2ºB, 3ºB e 4ºB, em substituição aos professores José Ribeiro De 
Bom, Mat. 384, nomeado diretor do CMA Rotary Club, e ao 
professor Diego Vargas Leiria Orsi, Mat. 13635, designado para 
prestar serviços na FEMA. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Wagner Pinto Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 267 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ana Paula Miranda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
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como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio no 3º Ano C, para auxiliar alunos com 
necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ana Paula Miranda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 268 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Suellen Oliveira Pimentel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio, regente da turma 3º Ano C, para auxiliar 
alunos com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Suellen Oliveira Pimentel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 269 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Larissa Sakamoto Azambuja. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio, nas turmas 3º Ano C e D, para auxiliar alunos 
com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Larissa Sakamoto Azambuja. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 270 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cristina Garajo Pires. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio, na turma 5º Ano C, e no CAIC Antonio Pace, 
como professora de apoio, na turma 7º A, para auxiliar alunos com 
necessidade especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1640 • sexta-feira, 26 de março de 2021 

Pág. 24 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cristina Garajo Pires. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 274 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cristiane Morales. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, regente na turma 1º Ano B, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, onde os alunos 
do 1º ao 3º Ano são responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cristiane Morales. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 275 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Angela de Oliveira Arruda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 

concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Emília Alves 
Nogueira, na disciplina de PCLE, nas turmas 1ºA, 1ºB, 1ºC, 1ºD, 
2ºA, 2ºB e 2º C, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Angela de Oliveira Arruda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 276 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Neice Leandro Costa Lulu. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Emília Alves 
Nogueira, na disciplina de Arte, nas turmas 1ºA, 1ºB,1ºC, 1ºD, 2ºA, 
2ºB e 2ºD, em vaga remanescente após concurso público/2016, e 
com o aumento da demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 
5º, onde os alunos do 1º ao 3º Ano são responsabilidade da Rede 
Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 
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FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Neice Leandro Costa Lulu. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 277 
/2021 

CELEBRADO EM: 05.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luciane Larson Tomichas dos Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Emília Alves 
Nogueira, regente na turma 1º Ano A, em substituição a professora 
Maria José do Espírito Santo Torres, Mat. 409, que se encontra em 
Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 05 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.402,22 (Sete mil, quatrocentos 
e dois reais e vinte e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.693,73 (Um mil, seiscentos e noventa e três reais 
e setenta e três centavos) referentes aos serviços prestados no mês 
março/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de abril/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Luciane Larson Tomichas dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 284 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lídia Barbosa Mendes Lopes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, 
regente da turma 3ºAno B, em substituição do professor Lindinaldo 
João da Costa, Mat. 390, em mandato classista. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Lídia Barbosa Mendes Lopes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 283 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fabiana Eustáquio Toledo Borges. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, na 
disciplina de Arte, nas turmas 1ºU, 2ºA, 2ºB, 3ºA, 3ºB, 4ºA, 4ºB, 5ºA 
e 5ºB, em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público/2016, e com o aumento da demanda de alunos do ensino 
fundamental 1º ao 5º, onde os alunos do 1º ao 3º Ano são 
responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Fabiana Eustáquio Toledo Borges. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 329 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fabiane Marques Ramires. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 04 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Feliciano Pio, NE - Colônia Nova, Aldeia Colônia 
Nova, regente 1º/2º/3º/4º/5º multianual, e nas disciplinas de 
Educação Física e Língua Terena, nas turmas 1º/2º/3º/4º/5º 
multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
01/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.692,85 (Cinco mil, seiscentos e 
noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.411,45 (Um mil, quatrocentos e onze reais e 
quarenta e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Fabiane Marques Ramires. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 345 
/2021 

CELEBRADO EM: 16.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marilene Morães Corumbá. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio, nas turmas 3º B e 5º C, para auxiliar alunos 
com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 16 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.712,18 (Seis mil, setecentos e 
doze reais e dezoito centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.003,69 (Um mil e três reais e sessenta e nove 
centavos) referente aos serviços prestados no mês março/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de abril/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marilene Morães Corumbá. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 346 
/2021 

CELEBRADO EM: 03.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sônia Alessandra Vicentini Barata. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 3º Ano A, em substituição a professora Maria Luiza de 
Oliveira Nunes, Mat. 6217, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 03 de março de 2021, com término em 01 de abril de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e noventa e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.819,19 (Um mil, oitocentos e dezenove reais e 
dezenove centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Sônia Alessandra Vicentini Barata. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 351 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Tereza Brites Sadhas. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, 
regente na turma 5º Ano B, em substituição ao professor João 
Batista Carvalho Nogueira, Mat. 381, designado Coordenador 
Pedagógico de Programas e Projetos Educacionais. 
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PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Tereza Brites Sadhas. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 319 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alice dos Santos Mendes Gabriel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º, 
concedendo-lhe  de regência, com jornada de 20 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-
o(a) para prestar serviços no Projeto SESI Indústria do 
Conhecimento. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.900,39 (Seis mil e novecentos 
reais e trinta e nove centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.710,84 (Um mil, setecentos e dez reais e oitenta 
e quatro centavos) referentes aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Alice dos Santos Mendes Gabriel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 139 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Almir Santana Teixeira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na disciplina de Geografia, nas turmas 6º/7º 
e 8º/9º multianual, e na EM Visconde de Taunay, na disciplina de 
Geografia, nas turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, em substituição ao 
professor João Lúcio Echeverria, Mat. 5130, cedido para SEMED, e 
na EM Antonio Santos Ribeiro, na disciplina de Geografia, nas 
turmas 6º/7º e 8º/9º em substituição a professora Geni Martins 
Mesquita, Mat. 5123, sobreposta na EM Erso Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos)referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Almir Santana Teixeira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 140 
/2021 

CELEBRADO EM: 04.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosa Medina. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na disciplina de Língua Portuguesa, nas 
turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, na disciplina PLPT, na turma 4º/5º 
multianual, na disciplina PCLE, nas turmas 1º/2º multianual e 3º 
Ano, em substituição a professora Jessica dos Santos Zanesco, 
Mat. 13629, designada Diretora Adjunto na EMP Pantaneira. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 04 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.464,95 (Sete mil, quatrocentos 
e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) a serem 
pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.756,46 (Um mil, setecentos e cinquenta e seis 
reais e quarenta e seis centavos) referentes aos serviços prestados 
no mês março/2021; 
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b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos)referente aos serviços prestados no mês 
de abril/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosa Medina. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 141 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Evanir da Silva Barros. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na disciplina de LEM - Inglês, nas turmas 
6º/7º e 8º/9º multianual, em substituição a professora Renata da 
Cruz Silva, Mat. 5068, sobreposta na EM Erso Gomes e na 
disciplina de Arte e Cultura Regional, na disciplina de 6º/7º 
multianual, na turma 6º/7º multianual e na disciplina de PLPT, na 
turma 6º/7º Ano, e na EM Erso Gomes, na disciplina PCLE, nas 
turmas 1ºA, 1ºB, 1ºC, 1ºD e 2ºB, nas aulas complementares 
conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos)referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Evanir da Silva Barros. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 142 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Zenilda Vieira da Silva Arruda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - NE Escolinha da Alegria, na disciplina 
de Língua Portuguesa, nas turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, na 
disciplina de PLPT, 6º/7º multianual, nas disciplinas LEM - Inglês e 
História, nas turmas 6º/7º multianual e 8º/9º multianual, e na 
disciplina de Arte e Cultura Regional, nas turmas 1º/2º/3º/4º/5º 
multianaul e 6º/7º multianual, nas aulas complementares conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.349,44 (Oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze 
centavos)referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e 
os demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Zenilda Vieira da Silva Arruda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 143 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Larissa Melcher. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - Ne Escolinha da Alegria, na disciplina 
de Matemática 6º/7º e 8º/9º multianual, na disciplina de Ciências da 
Natureza, nas turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, na disciplina de 
Geografia, nas turmas 6º/7º e 8º/9º multianual e Geometria na turma 
8º/9º multianual, e Educação Física, nas turma 6º/7º e 8º/9º 
multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.349,44 (Oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze 
centavos)referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e 
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os demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Larissa Melcher. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 144 
/2021 

CELEBRADO EM: 02.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maurício Ojeda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 01 hora aula excedente, lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EMP Pantaneira - NE Santana, na disciplina de Língua Portuguesa, 
nas turmas 6º7º e 8º/9º multianua, na disciplina de PLPT, na turma 
6º/7º multianual, na disciplina LEM - Inglês, nas turmas 6º/7º e 8º/9º 
multianual, na disciplina de PCLE, na turma 1º/2º multianual e 3º 
Ano, nas aulas de Inglês em substituição a professora Renata da 
Cruz Silva, Mat. 5068, sobreposta no EM Erso Gomes, e nas aulas 
complementares conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 02 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.969,95 (Sete mil, novecentos e 
sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.976,02 (Um mil, novecentos e setenta e seis 
reais e dois centavos)referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Maurício Ojeda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 149 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andréa Lipú Corrêa. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Antonio Santos Ribeiro, na disciplina de História, 
nas turmas 6º/7º e 8º e 9º multianual, na EM Franklin Cassiano, a 
disciplina de História, nas turmas 6º/7º e 8º e 9º multianual, no CAIC 
Antonio Pace, na disciplina de História, nas turmas 8º U e 9º U, em 
substituição a professora Nilda Fátima Moraes de Oliveira Silva, 
Mat. 430, cedida para SED/MS e na EMP Pantaneira - NE Joaquim 
Alves Ribeiro, na disciplina de História, nas turmas 6º/7º e 8º/9º 
multianual, em substituição ao professor Walter da Silva Duarte, 
Mat. 452, readaptado na função de auxiliar de coordenação. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.349,44 (Oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze 
centavos)referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e 
os demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Andréa Lipú Corrêa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 162 
/2021 

CELEBRADO EM: 02.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Silvana da Luz Franco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Ada Moreira Barros, na disciplina de Língua 
Portuguesa, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição ao 
professor Jorge Manoel de Holanda, Mat. 15801, sobreposto na EM 
Franklin Cassiano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 02 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.349,44 (Oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze 
centavos)referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e 
os demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Silvana da Luz Franco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 163 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lucinéia Zanuncio Prates. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 01 hora aula excedente lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EM Ada Moreira Barros, na disciplina Ciências, nas turmas 7º, 8º e 
9ºAno, em substituição a professora Josefa Cabral Gomes, Mat. 
386, que se encontra em Licença Prêmio, e na disciplina de Arte, 
nas turmas 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Ano, nas aulas temporárias 
conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.969,95 (Sete mil, novecentos e 
sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.976,02 (Um mil, novecentos e setenta e seis 
reais e dois centavos)referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Lucinéia Zanuncio Prates. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 164 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Joseli Ferreira Cordeiro. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 01 hora aula excedente, lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EM Ada Moreira Barros, na disciplina PCLE, na turma 1º, 2º, 3º Ano, 
na disciplina PLPT, nas turmas 6º e 7º Ano, e na disciplina de LEM - 
Inglês, nas turmas 4º, 5º, 6º, 7º 8º e 9º Ano, em substituição a 

professora Renata da Cruz Silva Ruiz, sobreposta na EM Erso 
Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.969,95 (Sete mil, novecentos e 
sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.976,02 (Um mil, novecentos e setenta e seis 
reais e dois centavos)referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Joseli Ferreira Cordeiro. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 165 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jucimeire Rodrigues da Luz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 01 hora aula excedente lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EM Ada Moreira Barros, na disciplina de História, nas turmas 6º, 7º, 
8º e 9ºAno, em substituição ao professor Walter da Silva Duarte, 
Mat. 452, e na disciplina de Recreação, Jogos e Brincadeiras, na 
turma Pré I/II, e na disciplina de Arte e Movimento, na turma Pré I/II, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.969,95 (Sete mil, novecentos e 
sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.976,02 (Um mil, novecentos e setenta e seis 
reais e dois centavos)referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Jucimeire Rodrigues da Luz. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 166 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jayne Ferreira Delmondes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Ada Moreira Barros, na disciplina Educação Física, 
nas turmas 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Ano,em substituição ao 
professor Rubens Mosciaro de Pinho, Mat. 13896, sobreposto na 
EM Franklin Cassiano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.349,44 (Oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze 
centavos)referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e 
os demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Jayne Ferreira Delmondes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 167 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Antônia Xavier. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 01 hora aula excedente, lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EM Ada Moreira Barros, na disciplina Geografia, nas turmas 6º, 7º, 
8º e 9º Ano, em substituição ao professor João Lúcio Echeverria, 
Mat. 5130, cedido para SEMED, na disciplina de Arte, nas turmas 1º 
e 2º Ano, e na disciplina de Educação Física, na turma 1º Ano, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2021. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.969,95 (Sete mil, novecentos e 
sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.976,02 (Um mil, novecentos e setenta e seis 
reais e dois centavos)referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Antônia Xavier. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 174 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cleonice Maria Marcos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, na 
disciplina Ciências, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, e na EMI 
Francisco Farias, na disciplina de Ciências da Natureza, nas turmas 
6º, 7º e 8º/9º multianual, em substituição a professora Elisangela 
Castedo Maria do Nascimento, Mat. 2130, cedida para Fundação de 
Cultura do Estado MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos)referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cleonice Maria Marcos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 175 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rodnei Eloi da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
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como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Marcolino Lili, na disciplina de Língua Portuguesa, 
nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição a professora Adriani 
Gimenez Amorim, Mat 6081, cedida para Escola Especializada 
Mundo Feliz - Associação Peatlozzi. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.349,44 (Oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rodnei Eloi da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 176 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Evanilza da Silva Massi Mamédio. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Marcolino Lili, na disciplina de Geografia, nas 
turma 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição a professor Elaine Pereira 
de Souza, Mat. 6295, e na disciplina de História, nas turmas 6º, 7º, 
8º e 9º Ano, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.349,44 (Oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 

Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Evanilza da Silva Massi Mamédio. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 177 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luiz Fernando Delfino. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, na 
disciplina de Educação Física, nas turmas, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Ano, e 
na disciplina de Arte e Cultura Terena, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º 
Ano, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Luiz Fernando Delfino. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 178 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alcery Marques Gabriel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, na 
disciplina de Língua Terena, nas turmas 3º, 4º,5º, 6º, 7º,8º e 9º Ano, 
na disciplina de PLPT, nas turmas 6º e 7º Ano, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1640 • sexta-feira, 26 de março de 2021 

Pág. 33 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Alcery Marques Gabriel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 179 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andrea de Arruda Chimenes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 06 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Marcolino Lili, na disciplina Matemática, nas 
turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, na disciplina de Geometria, nas turmas 8º 
e 9º Ano, em substituição a professora Rosana de Carvalho, Mat. 
6228, designada Coordenadora da EM Antonio Santos Ribeiro, e na 
EMI Francisco Farias, na disciplina de Geometria, na turma 8º/9º 
multianual, em substituição a professora Débora Braga de Arruda 
Viédes, sobreposta na EM Franklin Cassiano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.867,55 (Nove mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.446,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta centavos) referente aos serviços prestados no 
mês de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Andrea de Arruda Chimenes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 190 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cláudia Mendes Maia Geronimo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundametal 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 14 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, na 
disciplina de Língua Portuguesa, nas turmas 6º e 7º Ano, 8º/9º 
multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.313,27 (Cinco mil, trezentos e 
treze reais e vinte e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.317,34 (Um mil, trezentos e dezessete reais e 
trinta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cláudia Mendes Maia Geronimo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 191 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jane Francisco Antonio Cândido. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, na 
disciplina de Geografia, nas turmas 6º e 7ºAno, 8º /9º multianual,em 
substituição ao Professor Paulo Baltazar, Mat. 2553, cedido para 
UFMS, e na disciplina de Arte e Cultura Terena, nas turmas 6º e 7º 
Ano, na disciplina de PLPT, na turma 6º e 7º Ano, na disciplina de 
Arte e Movimento, na turma Pré I/II, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
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de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Jane Francisco Antonio Cândido. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 192 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jesuina da Silva Samuel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 04 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMI Francisco Farias, na disciplina de Arte e Cultura 
Terena, nas turmas 4º, 5º, 8º/9º multianual, na disciplina de Língua 
Terena, nas turmas de 5º, 6º, 7º Ano e 8º/9º multianual, , e na 
disciplina de História, nas turmas 6º, 7º ano e 8º/9º multianual, em 
vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.108,48 (Nove mil, cento e oito 
reais e quarenta e oito centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 2.258,30 (Dois mil, duzentos e cinquenta e oito 
reais e trinta centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Jesuina da Silva Samuel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 193 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ruthe Fernandes da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 14 horas 

semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, na 
disciplina Matemática, nas turmas 6º, 7º Ano e 8º/9º multianual, em 
substituição a professora Débora Braga de Arruda Viédes, Mat. 
5037, sobreposta na EM Franklin Cassiano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.313,27 (Cinco mil, trezentos e 
treze reais e vinte e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.317,34 (Um mil, trezentos e dezessete reais e 
trinta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ruthe Fernandes da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 194 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Neemias da Silva Tiago. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 01 hora aula excedente, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMI Francisco Farias, na disciplina de Educação Física, 
nas turmas 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º Ano e 8º/9º multianual, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.969,95 (Sete mil, novecentos e 
sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.976,02 (Um mil, novecentos e setenta e seis 
reais e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1640 • sexta-feira, 26 de março de 2021 

Pág. 35 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Neemias da Silva Tiago. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 203 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rubens Luiz Mendes Garajo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Visconde de Taunay, na disciplina de História, nas 
turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, em substituição aos professores 
Walter da Silva Duarte, readaptado e Nilda Fátima Moraes de 
Oliveira Silva, cedida para SED/MS, na disciplina de Arte, nas 
turmas 1º/2º, 4º/5º e 8º/9º multianual, 3º Ano, e nas disciplinas de 
Arte e Movimento e Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré 
I/II. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.349,44 (Oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rubens Luiz Mendes Garajo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 204 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Carlos Henrique Luiz Borges. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 05 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Visconde de Tauany, na disciplina de Língua 
Portuguesa, nas turmas 6º7º e 8º/9º multianual, em substituição a 
professora Ana Paula de Lima Silva, Mat. 13642, e na EMI 
Francisco Farias, disciplina LEM - Inglês, nas turmas 6º, 7º Ano e 
8º/9º multianual, nas EMIP Marcolino Lili e EMIP General Rondon, 
nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição a professora Susana 
Cristina Viana Mendes, Mat. 2180, cedida para SED/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.488,01 (Nove mil, quatrocentos 
e oitenta e oito reais e um centavo) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 2.352,40 (Dois mil, trezentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Carlos Henrique Luiz Borges. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 211 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ledilson Cândido. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Língua Terena, nas turmas 3º e 4º Ano, em 
substituição ao professor Celso Fialho Filho, designado coordenador 
pedagógico da EMIP General Rondon, e disciplina de História, nas 
turmas de 6º, 7º, 8º e 9º Ano, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ledilson Cândido. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 212 
/2021 
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CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Omércio Dias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Matemática, nas turmas 7º, 8º e 9º Ano, e na disciplina 
de Geometria, nas turmas 8º e 9º Ano, em substituição ao professor 
Fernando Brunet de Freitas, Mat. 13631, sobreposto na EM 
Visconde de Taunay. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Omércio Dias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 213 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marileide Basílio Francisco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP General Rondon, na disciplina de Língua 
Portuguesa, na turma 6º Ano, na disciplina de Educação Física, nas 
turmas 5º, 6º, 7º e 8º Ano, em substituição ao professor Eduardo 
Carpejani Mendonça, Mat. 5116, e na disciplina de Arte e Cultura e 
Terena, nas turmas 6º e 7º, 8º e 9º Ano, nas aulas temporárias 
conforme Edital/SEMED nº1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.349,44 (Oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marileide Basílio Francisco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 214 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eriki Miller Lima Luiz Paiva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Ciências da Natureza, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, 
em substituição a professora Rubia Mara Aramburú, nomeada 
Diretora Adjunta no CAIC Antonio Pace, e na disciplina de 
Matemática, na turma 6º Ano, na disciplina Educação Física, na 
turma 9º Ano, em substituição ao professor Eduardo Carpejani 
Mendonça, Mat. 5116, cedido por permuta com município de 
Anastácio/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Eriki Miller Lima Luiz Paiva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 215 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Seila Souza Coelho. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1640 • sexta-feira, 26 de março de 2021 

Pág. 37 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Geografia, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em 
substituição ao professor Paulo Baltazar, cedido para UFMS, e nas 
disciplinas de Arte e Movimento e Recreação, Jogos e Brincadeiras, 
na turma Pré II, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Seila Souza Coelho. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 216 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Raquel Rodrigues José Candido. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina Língua Portuguesa, nas turmas 7º, 8º e 9º Ano, na 
disciplina PLPT, nas turmas 6º e 7º Ano, nas aulas temporárias 
conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Raquel Rodrigues José Candido. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 225 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elison Luiz Paes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina Educação Física, nas turmas 3º, 4º, 5º, 6º e 7º, 8º e 9º 
Ano, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Elison Luiz Paes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 226 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alvisore Goes Gonçalves. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina História, nas turmas 6ºe 7º, 8º e 9º Ano, e na disciplina de 
Geografia, nas turmas 6ºe 7º, 8º e 9º Ano, em substituição a 
professora Elaine Pereira de Souza, nomeada diretora do CMEI Dr. 
Antonio de Arruda Sampaio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1640 • sexta-feira, 26 de março de 2021 

Pág. 38 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Alvisore Goes Gonçalves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 227 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosiete Francisco Paiz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 14 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina de Matemática, nas turmas 7º, 8º e 9º Ano, em 
substituição ao professor Renan Ferrari Pereira, Mat. 13623, 
sobreposto na EMP Pantaneira - NE Joaquim Alves Ribeiro. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.313,27 (Cinco mil, trezentos e 
treze reais e vinte e sete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.317,34 (Um mil, trezentos e dezessete reais e 
trinta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosiete Francisco Paiz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 228 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sônia Maria Luiz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina de Ciências, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em 
substituição as professoras Rubia Mara Aramburú, Mat. 2711, 
nomeada diretora adjunta do CAIC Antonio Pace, e Nalygia Oliveira 
Vigue, cedida para SED/MS e na disciplina de Matemática, na turma 
6º ano, e Geometria, nas turmas 8º e 9º Ano, em substituição ao 
professor Renan Ferrari Pereira, Mat. 13623, sobreposto na EMP 
Pantaneira - NE Joaquim Alves Ribeiro. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Sônia Maria Luiz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 233 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Benito Caetano Estevão. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Lutuma Dias, na disciplina de Educação Física, 
nas turmas 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Ano, e no NE Córrego Seco, nas 
disciplinas de Língua Terena e Educação Física, na turma 
1º/2º/3º/4º multianual, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.349,44 (Oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e os 
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demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Benito Caetano Estevão. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 234 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marcilene Gabriel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, na 
disciplina de Língua Portuguesa, nas turmas 6º Ano, e 4ª Fase EJA, 
na disciplina de LEM-Inglês, nas turmas 6º, 7º, 8º, 9º Ano e 4ª Fase 
EJA, em substituição a professora Renata da Cruz Silva, sobreposta 
na EM Erso Gomes, e na disciplina de PLPT, na turma 4ª Fase EJA, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marcilene Gabriel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 235 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosinete Barbosa Pedro. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 

semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, na 
disciplina de Língua Portuguesa, nas turmas 7ºA, 8º e 9º Ano, e na 
disciplina de PLPT, em substituição a professora Roseli da Silva, 
cedida para Escola Especializada Mundo Feliz - Pestalozzi. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosinete Barbosa Pedro. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 236 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Enivaldo Dias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Lutuma Dias, na disciplina de Matemática, 7º A, 8º 
e 9º Ano e na disciplina de Geometria, nas turmas 8º e 9º Ano, em 
substituição ao professor José Ramão Marinho, cedido para 
SED/MS e Luciana dos Santos Silvério, Mat. 13627, sobreposta na 
EMP Pantaneira - NE Santana respectivamente, e na disciplina de 
Ciências, na turma 4ª Fase EJA. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.349,44 (Oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 
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FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Enivaldo Dias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 237 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Valdirene Souza Cardoso. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Lutuma Dias, na disciplina de Matemática, nas 
turmas 6º Ano, e 4ª Fase EJA, em substituição ao professor José 
Ramão Marinho, cedido SED/MS e na disciplina de Ciências da 
Natureza, nas turmas 6º, 7ºA, 7ºB, 8º e 9º Ano, em substituição a 
professora Josefa Cabral Gomes, Mat. 386 , que se encontra em 
Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.349,44 (Oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Valdirene Souza Cardoso. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 238 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lucilena Souza Correa Dias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 12 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, nas 
disciplinas de História, Geografia, Arte e Cultura Terena, Educação 
Física, na turma 4ª Fase EJA, na disciplina de Geografia, na turma 
6º Ano, e na disciplina Arte e Cultura Terena, na turma 5º Ano, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 4.554,24 (Quatro mil, quinhentos 
e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.129,15 (Um mil, cento e vinte e nove reais e 
quinze centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
março/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Lucilena Souza Correa Dias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 239 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Francisco Gonçalves Caetano. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, na 
disciplina de Geografia, nas turmas 7ºA, 8º e 9ºAno, em substituição 
a professora Valnice Mota Pombo Benevides, Mat. 447, e na 
disciplina de História, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição 
ao professor Wanderley Dias Cardoso, Mat. 17482, designado 
Coordenador da EMIP Lutuma Dias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Francisco Gonçalves Caetano. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 250 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cesar Augusto Vareiro da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CAIC Antonio Pace, na disciplina de História, nas 
turmas 7ºA e 7ºB, na EM Erso Gomes, na disciplina de História, nas 
turmas 6ºA, 6ºC, 7ºA e 7º B, em substituição ao professor Orlando 
George de Almeida, Mat. 13624, designado Chefe de Setor de 
Inspeção e Vida Escolar - SEMED. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.349,44 (Oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cesar Augusto Vareiro da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 251 
/2021 

CELEBRADO EM: 08.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andréa Pariz Pereira de Oliveira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina Matemática, nas turmas 6ºA, 7ºA e 7ºB, e na disciplina 
Geometria, nas turmas 8º U e 9ºU, em substituição a professora 
Lidiane Aparecida Silva Cardoso, Mat. 2150, que se encontra em 
Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 08 de março de 2021, com término em 13 de maio de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 4.202,95 (Quatro mil, duzentos e 
dois reais e noventa e cinco centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.505,54 (Um mil, quinhentos e cinco reais e 
cinquenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no 
mês março/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referentes aos serviços prestados no 
mês de abril/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Andréa Pariz Pereira de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 252 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Bibiana Nunes Quevedo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, nas 
disciplinas de Língua Portuguesa, Arte, e PLPT, na turma 6º Ano C, 
na disciplina de PCLE, na turma 3º A, e na disciplina de PLPT, na 
turma 4ºAno D, e na EMIP Feliciano Pio, na disciplina de Inglês, nas 
turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição a professora Susana 
Cristina Viana Mendes, Mat. 2180, cedida para SED/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Maria Bibiana Nunes Quevedo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 253 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marília Arguelho da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
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como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio, na turma 6º Ano B e 7º Ano A , para auxiliar 
alunos com necessidades especias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.590,41 (Sete mil, quinhentos e 
noventa reais e quarenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marília Arguelho da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 282 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cristiane Candido Martins. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 11 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Erso Gomes, na disciplina de Arte, nas turmas 2ºB, 
2ºF, 3ºD, 5ºC, 6ºA, 6ºB, 7ºA, 7ºB, 8ºU, 9ºU, 1ª/2ª Fase, 4ª Fase, e 
no CAIC Antonio Pace, na disciplina de Arte, nas turmas 6ºA, 6ºB, 
7ºA, 7ºB, 8ºU e 9ºU, e no CMA Emília Alves Nogueira, na disciplina 
de Arte, na turma 2º D, em 06h/a do CAIC e 08 h/a da EM Erso 
Gomes, em substituição a professora Ironilde Gomes da Silva 
Frazão, Mat. 13630, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 11.765,15 (Onze mil, setecentos 
e sessenta e cinco reais e quinze centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.916,98 (Dois mil, novecentos e dezesseis reais e 
noventa e três centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 

Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cristiane Candido Martins. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 330 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Renata Mariano Corrêa Freitas. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços nas Escolas Franklin Cassiano, Antonio Santos Ribeiro e 
Visconde de Taunay, na disciplina de Ciências, na turma 6º7º e 
8º/9º multianual, e na EM Erso Gomes, na disciplina de Ciências , 
na turma 6º Ano C e no CAIC Antonio Pace, na disciplina de 
Ciências, na turma 7º Ano B, em substituição a professora Eliane 
Lima de Moura Costa, Mat. 2610, sobreposta na EM Erso Gomes, 
por motivos de saúde. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.349,44 (Oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de março/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Renata Mariano Corrêa Freitas. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 331 
/2021 

CELEBRADO EM: 01.03.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Suane Cristina de Souza Pache dos Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Franklin Cassiano, na 
disciplina de Matemática, nas turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, e na 
disciplina de Geometria, na turma 8º/9º multianual, e na EM Antonio 
Santos Ribeiro, nas disciplinas de Matemática e Geometria, na 
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turma 8º/9º multianual, em substituição a professora Débora Braga 
de Arruda Viédes, Mat. 5037, que se encontra em Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de março de 2021, com término em 01 de junho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.645,76 (Cinco mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de março/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Suane Cristina de Souza Pache dos Santos. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 050/2020 

CELEBRADO EM: 06/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CLAUDIA PEREIRA CRISTALDO 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E CLAUDIA PEREIRA 
CRISTALDO. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 051/2020 

CELEBRADO EM: 06/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CLAUDILENE TORRES. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E CLAUDILENE TORRES. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 052/2020 

CELEBRADO EM: 06/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CRISTIANE CAMILO. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E CRISTIANE CAMILO. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 055/2020 

CELEBRADO EM: 06/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): EDENILZA FANAIA GOMES. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E EDENILZA FANAIA GOMES. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 056/2020 

CELEBRADO EM: 06/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MARCOS VINICIUS DE SOUZA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E MARCOS VINICIUS DE SOUZA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 057/2020 

CELEBRADO EM: 06/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): PAULO HENRIQUE MARTI. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E PAULO HENRIQUE MARTI. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 060/2020 

CELEBRADO EM: 06/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): RENATO LOPES PEREIRA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
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ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E RENATO LOPES PEREIRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 061/2020 

CELEBRADO EM: 06/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ROSEMEIRE FREITAS VARGAS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E ROSEMEIRE FREITAS 
VARGAS. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 062/2020 

CELEBRADO EM: 06/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): SANDRA MEDINA FAGUNDES DA SILVA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E SANDRA MEDINA FAGUNDES 
DA SILVA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 063/2020 

CELEBRADO EM: 06/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): TATIANE MODESTO CABRAL OLIVEIRA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E TATIANE MODESTO CABRAL 
OLIVEIRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 276/2020 

CELEBRADO EM: 06/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CARLOS EDUARDO NASCIMENTO 
FERREIRA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E CARLOS EDUARDO 
NASCIMENTO FERREIRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 282/2020 

CELEBRADO EM: 03/03/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): AMANDA DA SILVA FERNANDES. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E AMANDA DA SILVA 
FERNANDES. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 209/2020 

CELEBRADO EM: 04/02/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A). SHARA ESTEFANY AMORIM MUNIZ 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E SHARA ESTEFANY AMORIM 
MUNIZ. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 277/2020 

CELEBRADO EM: 02/03/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A). TELMA BERNARDES DE FREITAS 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E TELMA BERNARDES DE 
FREITAS. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 655/2020 

CELEBRADO EM: 03/06/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A). LUCAS GUILHERME PEREIRA DANTAS 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 01 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
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ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E LUCAS GUILHERME PEREIRA 
DANTAS. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 279/2020 

CELEBRADO EM: 03/03/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A). YKARO GOMES DORNA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E YKARO GOMES DORNA. 

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 593/2019 

CELEBRADO EM: 01/04/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A) LORRAINE BEL VITORINO DA SILVA 
FERNANDES. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E LORRAINE BEL VITORINO DA 
SILVA FERNANDES. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 027/2020 

CELEBRADO EM: 01/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): RENAN SANTOS PEREIRA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abri de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E RENAN SANTOS PEREIRA. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 026/2020 

CELEBRADO EM: 01/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ALEX FARIA RIBAS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E ALEX FARIA RIBAS. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 024/2020 

CELEBRADO EM: 01/01/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ANDRÉ DIAS ECHEVERRIA. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 09 (nove) meses, a contar de 01 de Abril de 
2021, com término em 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E ANDRÉ DIAS ECHEVERRIA. 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO......................................................................................
...............Nº 03/2021.  

O Conselho Municipal de Saúde - CMS, órgão colegiado de caráter 
permanente e deliberativo, integrante da estrutura regimental da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, conforme 
determinação do inciso III do art. 198 da Constituição Federal, da 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e da Lei nº 8.142, de 28 
de dezembro de 1990; instituído pela lei municipal de nº. 1691/1998; 
é composto por representantes dos prestadores de serviços, dos 
profissionais de saúde e dos usuários, cujas decisões, quando 
consubstanciadas em resoluções, são homologadas pelo Gestor 
Municipal de Saúde.   

O CMS tem por finalidade atuar na formulação e no controle da 
execução da Política Municipal de Saúde, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, nas estratégias e na promoção do 
processo de Controle Social em toda a sua amplitude, no âmbito 
dos setores público e privado.  

Considerando o DECRETO ESTADUAL Nº 15.632, DE 9 DE 
MARÇO DE 2021. Institui novas medidas de prevenção para evitar 
a proliferação do coronavírus (SARS-CoV-2), e acrescenta 
dispositivos ao Decreto nº 15.391, de 16 de março de 2020.  

Considerando o 37º Relatório Situacional encaminhado pelo Comitê 
Gestor do Programa de Saúde e Segurança da Economia 
(PROSSEGUIR), que divulga a situação epidemiológica das quatro 
macrorregiões do Estado, externando a evidência técnico-científica 
quanto à ascensão da curva de transmissibilidade da Covid-19 no 
território estadual, com aumento expressivo do número de 
internações, e consequentemente da taxa de ocupação de leitos de 
UTI públicos e privados, e de óbitos;  

Considerando o Boletim da Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), 
divulgado aos 23 de março de 2021, o qual sugere a restrição de 
atividades nos estados da federação que se encontram na 
classificação “alerta crítico” em razão da lotação de Unidades de 
Terapia Intensivas (UTIs).   

Considerando DECRETO ESTADUAL Nº 15.638, DE 24 DE 
MARÇO DE 2021. Institui, em caráter excepcional e temporário, 
medidas restritivas no Estado de Mato Grosso do Sul para evitar a 
proliferação do coronavírus (SARSCoV-2) e dá outras providências. 
§ 2º As restrições estabelecidas neste Decreto estendem-se a 
quaisquer atividades, eventos, reuniões e festividades, em espaços 
públicos ou em espaços privados de acesso ao público ou de uso 
coletivo, que possam acarretar aglomeração de pessoas, ficando 
vedado o funcionamento de locais como centros esportivos, 
balneários, clubes, salões e afins.   

Resolve:  

Art. 1º. Suspender ad referendum temporariamente suas 
atividades públicas,  
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incluídas reuniões Ordinárias do Plenário do CMS, Comissões 
Permanentes, Intersetoriais, Fóruns e Grupos de Trabalho, 
decorrente dos agravos no país, causado pela pandemia do novo 
Coronavírus - COVID - 19 (SARS - CoV -2).  

Art. 2°. Fica decidido que o retorno das atividades deste CMS, 
dependerá de  

condições favoráveis atestadas pelas instâncias superiores, e que 
todas as informações sobre o enfretamento à pandemia do 
coronavírus conduzidas pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Aquidauana (SESAU), deverão ser informadas oportunamente ao 
Conselho Municipal de Saúde de Aquidauana. Caso novas decisões 
sejam tomadas, este CMS comunicará.  

Art. 3°. Este resolução será referendada na 294° Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal de Saúde.  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as  

disposições contrárias. 

Aquidauana-MS, 25 de março de 2021.  

Caio Leonedas de Barros  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

Claudia Franco Fernandes Souza  
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento  

Homologado em: 25/03/2020 

 

BALANÇOS 
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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 055/2021. 

O VEREADOR SENHOR VEREADOR WEZER ALVES 
RODRIGUES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos 
celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 
2018, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, 
dados, documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso do Sul, normatizando a gestão de contratos 
no âmbito dos municípios; 

CONSIDERANDO, que as principais funções dos Fiscais de 
Contrato são: 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 
prestados ao Poder Público; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou 
prestação de serviços (bem como preços quantitativos) estão sendo 
cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos 
serviços e obras contratadas; 

IV – indicar eventuais glosas das faturas; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores públicos, para serem 
fiscais de contrato, referente ao Processo n°049/2021, objeto da 
Dispensa de Licitação n°020/2021, firmado com a empresa RD 
Versage Eireli, inscrita no CNPJ n.º 03.967.418/0001-60, conforme 
quadro definido abaixo: 

Servidor Titular: Jaques Santana; 

Servidor Suplente: Priscila Nogueira da Silva Ferreira. 

Art. 2º - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos 
respectivos. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 26 de março de 2.021. 

Vereador WEZER ALVES RODRIGUES 
- Presidente da Câmara - 

(Original Assinado) 

EXTRATOS 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22019779 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2021.  

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
020/2021.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

RD Versage Eireli,– Contratada. 

CNPJ n.º 03.967.418/0001-60 

Objeto: Aquisição de equipamentos de som e microfones, com 
instalação, para atender o plenário da Câmara Municipal de 
Aquidauana/MS. 

Valor: R$ 13.985,00 (treze mil novecentos e oitenta e cinco reais). 

Prazo: Entrega dos produtos e instalação em dez dias, mediante 
ordem de fornecimento/serviço.  

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 
0018.4.4.90.52.0100 –Equipamento e material permanente.  

Local e data: Aquidauana – MS, em 26 de Março de 2021. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, 
Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da 
Costa Marques, CRC/MS 014474/O, Contadora. 
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